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DECRETO  Nº 99/2023. 

 

 Dispõe sobre convocação e realização da IX                                                                                                        

Conferência Municipal de Assistência Social 

Município de Tremedal/Ba e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Tremedal/Bahia, em conjunto com o Presidente do Conselho 

Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar 

e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social no município, RESOLVE:  

Art. 1º Fica convocada a IX Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no 

dia 16 de junho de 2023, tendo como tema central: “Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o 

SUAS que queremos". 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização da Conferência de Assistência Social, correrão 

por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de Assistência Social.  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tremedal/Bahia, 06 de junho de 2023. 

 

 

José Carlos Vieira Bahia 
Prefeito Municipal de Tremedal/Bahia 

 
 
 

Fawve de Oliveira Costa 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Tremedal/Bahia 
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DECRETO Nº 100/2023, DE 06 de JUNHO DE 2023. 

 

 

 

Recepciona a interpretação conforme a Constituição 

Federal do art. 64 da Lei Federal n° 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, do art. 15 da Lei Federal n° 9.249, de 

26 de dezembro de 1995, e também da Instrução Normativa 

da Receita Federal do Brasil n° 1.234, de 11 de janeiro de 

2012, para fins de IRRF nas contratações de bens e na 

prestação de serviços realizadas pelo Município de 

Tremedal/BA. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais. 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 158, inciso I, da Constituição da República, que 

atribui aos Municípios a titularidade do produto da arrecadação do imposto da União sobre 

renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a 

qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

 

CONSIDERANDO a tese fixada no Recurso Extraordinário n° 1.293.453, Tema n° 

1130, publicado em 21 de outubro de 2021, da Repercussão Geral que deu interpretação 

conforme à Constituição Federal do art. 64 da Lei Federal n° 9.430, de 1996, para atribuir aos 

Municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte 

incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 

jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços e possibilitar a utilização do mesmo 

regramento aplicado pela União, no caso, a Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 2012; 
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CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de competência mensal, 

o que exige a imediata adequação dos procedimentos para fins de aplicação do novo 

regramento aos contratos em curso com vistas a assegurar o cumprimento do disposto no art. 

11 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (LRF); 

 

DECRETA: 

 

Art.1° - Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso 

I, da Constituição da República, o Município, em todas as suas contratações com pessoas 

jurídicas, deverá observar o disposto no art. 64 da Lei Federal n° 9.430, de 1996, no art. 15 

da Lei Federal n° 9.249, de 1995, e também na Instrução Normativa da Receita Federal do 

Brasil n° 1.234, de 2012. 

 

Art. 2º - A partir de 07 de junho de 2023, os órgãos e entidades da administração 

pública municipal ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda (IR) 

incidente sobre os pagamentos destinados aos fornecedores, pela prestação de serviços em 

geral, inclusive obras, fornecimento ou disponibilização de bens, com base nas premissas 

constantes na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e seus anexos, ou 

em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da 

administração pública federal.  

 

§ 1º As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento por conta de 

fornecimento de bens ou de prestação de serviços, inclusive em casos de pagamento 

antecipado. 

 

§ 2º Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas 

ou por serviços e mercadorias elencados no capítulo II da Instrução Normativa RFB nº 1234, 

de 11 de janeiro de 2012. 
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§ 3º As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do 

IR devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, 

sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR sobre o valor total do documento 

fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

 

§ 4º Os valores retidos deverão ser recolhidos mediante Documento de Arrecadação 

Municipal (DAM ao Tesouro Municipal até o 3º dia útil da semana subsequente ao pagamento 

efetuado à pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou serviços. 

 

§ 5º Os valores retidos pelo poder legislativo municipal e administração indireta 

municipal deverão ser recolhidos mediante Documento de Arrecadação Municipal (DAM) ao 

Tesouro Municipal até o 3º dia útil da semana subsequente ao pagamento efetuado aos 

fornecedores pelo provimento de bens ou serviços.  

 

§ 5º Não se aplica o disposto no § 6º do art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1234, 

de 11 de janeiro de 2012. 

 

§ 6º Os Documentos Fiscais com data de emissão anteriores a 07/06/2023 terão a 

retenção do IR de ofício no ato do pagamento. 

 

§ 7º Os Documentos Fiscais com data de emissão posteriores a 07/06/2023 terão 

obrigatoriamente que constar a informação da retenção do IR, sob pena de devolução da 

referida NF para correção. 

 

§ 8º Os valores retidos na Prefeitura deverão ser recolhidos imediatamente ao Tesouro 

Municipal por meio de procedimentos adotados no sistema financeiro e contábil do 

Município.  
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Art. 3º - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de 

compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades mencionados no art. 2º deste 

Decreto. 

 

Art. 4º - Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir de 

07/06/2023, emitir os documentos fiscais em observância às regras de retenção dispostas na 

Instrução Normativa RFB nº 1234 de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por 

parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 2º 

 

Art. 5º- Este Decreto entra em vigor em 07 de junho de 2023. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal, Estado da Bahia, em 07 de junho de 2023. 

 

 

Registre-se; 

Publique-se; 

Cumpra-se. 

 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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